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'. S§THJ PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - ESTADO DA BAHIA
CONTRATO NO 267 /20i7

Contrato    que    entre    si    fazem,    de    um    lado,    o    MUNICÍPIO    DE    VALEN
13.845.896/OOO1-51  com sede a  Praça  Getúlio Vargas,  01, Centro,  na  cidade de Vale
Bahia,   representado   neste  ato   pelo  SrO   Prefeito   Municipal   Wa,cojr Ac/r/'anc)  Je

portador  do  CPF  nO  560,617.575-40  e  RG  nO  3345466  30'SSP/BA,  residente  e  do
Dionisio  Mota,  31,  Dionisio  Mota,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  autorizado  pelo art.

Lei   Orgânica,   doravante   denominada   CONTRAl-ANTE   e,   do   outro   lado   a   LUZ
PRODUCOES  ARTISTICAS   LTDA  -   ME  ,   inscrita   no   CNPJ   sob   o   nO   24.30
estabelecida   na   Rua   Artemio   Castro  Valente,   nO   295,   Bairro   Canabrava,   Salvado
41.260-300,  representada  neste  ato  pelo  Sr.  fL/g€n/'o Avi€//'no  £opes 5:c)t/za,  porta
Oo.729.930-30  ,SSP/BA,  e  do     CPF  nO   O94.138.636-87,  doravante  denominada  C

resolvem celebrar o presente CONTRATO, de acordo  com  o Artigo  25, inciso  lll da  L
e  suas  alterações,  cuja  MINUTA  fora  examinada  e  aprovada  pela  Assessoria  Jur
Parecer, observado a INEXIGIBILIDADE NO O6-036/2017 e  PROCESSO ADM
NO 346/2017, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
O  presente  contrato  tem   por  objetivo  a  contratação  de  empresa   para   apresen
musical   do  artista  Xangai,   no   dia   10/08/2017,   durante  a   semana   da   cultura  d
Valente e festejos de emancipação  politica.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA FORMA DE PAGAMENTO
2.1  Este  contrato  terá  seu  valor  global  fixado  em  Ri  17.000,00  (Dezessete  mil  re
cachê de apresentação  artística,  sendo  a  CONTRATADA empresa  detentora  dos dir
de   apresentação   do   artista   e   sua   banda,   mediante   contrato   e   Declaração   d
consubstancialmente em anexo.

2.2 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou in

2.3  -  Pelo  objeto  citado  na  cláusula  primeira,  o  contratante  pagará  ao  contratado
por cento)  do valor antes  e  50%  (cinquenta  por cento)  depois  da  execução  do
que  será  pago  diretamente  a  contratada,  mediante  depósito  bancário,  ordem  de
conta  da  contratada,  ou  pago  diretamente  ao  Contratado  mediante  apresentaçã
contendo   o   atesto   do  servidor   responsível   pelo   recebimento   e   acompanhadas
certidões  atualizadas:  prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por Te
através  da  apresentação  do  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  expedido  pela  C
Federal,  prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  se
mediante  a  apresentação  de  certidão  específica,  prova  de  regularidade  fiscal  per
Nacional,   mediante   a   apresentação   de   certidão   conjunta   expedida   pela   Secret
Federal  e  ou  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional,  referente  aos  Tributos  Fed
Ativa  da   União  (Decreto  nO  5.558  de  19  de  Novembro  de  2005),  prova   de  re
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

perante   a   Justiça    do   Trabalho,    mediante   apresentação    da    Certidão    Negativ
Trabalhistas   -   CNDT,   prova   de   regularidade   municipal,   perante   a   apresentação
Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou  sede do  licitante..

2.4  -   Sobre  o  valor  pago  incidirá  todos  os  descontos  previstos  na  legislação  pertin
do contrato,

2.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou ind

CLÁuSULA TERCEIRA  - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA:
A  despesa  prevista  na  cláusula  anterior  correrá  por  conta  da  solicitação  de  despe
orçamentária vigente, constante do orçamento para o corrente exercício financeiro.
UNIDADE: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPO
OBJETO/ATIVIDADE (AçÃ0): 2022 - REALIZAÇÃO DE FESTAS E MANIFEST
CULTURAIS
ELEMENTO: 339039000000 - Outros serviços terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 00 -   RECURSOS ORDINARIOS

CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A     aquisição     dos     serviços,     consubstanciada     no     presente     instrumento,     fo
INEGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  NO  O6-036/2017,  de  acordo  com  o  disposto
Inciso  lli  da  Lei   NO  8.666/93  e  suas  alterações,   publicada  no  Diário  Oficial  da  U

vincula este contrato,  bem como nos documentos constantes do  PROCESSO ADMI
NO   346/2017,   além   de   submeter-se   aos   preceitos   de   direito   público,   apli
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direit

O            CLÁUSULAQUINTA-APOIODECAMARIM
Faz-se necessário que o CONTRATANTE forneça  para o camarim do palco, os segui
.         Uma caixa de isopor com  gelo suficiente;
•          Agua  mineral;
•         Refrigerantes em lata;
.         Bandejas contendo salgado.s diversos;

PARÁGRAFO ÚNICO - Todos os itens acima  deverão encontrar-se disponíveis no
hora  antes  da  apresentação,  ficando  inclusive  suJ-eito  a  conferencia  pelos  propost
das  bandas.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIçõES ADVERSAS
No  dia  da  apresentação,  havendo  mudanças  nas  condições  meteorológicas  em  ra
ventanías  e  demais fatos  naturais  que  ímpossibilite  a  realização  da  mesma,  o  CON
CONTRATANTE definirão nova data de apresentação musical  descrita  no  Parágraf

CLÁUSULA SÉTIIVIA - DE OUTRAS CONDIÇõES DA REALIZAçÃO
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O  CONTRATADO  não  se  apresentará  para  cumprir este  contrato  se  sua  apresenta
de qualquer atMdade de  Propag.anda  Eleitoral, sobretudo,  relacionadas a  comícios e
políticas.

PARÁGRAI=0 ÚNICO - Ocorrendo este fato a  (o)  CONTRATADO obriga-se a  pag
do  contrato  sem  direito  a  qualquer  ressarcimento,  considerando,  inclusive  as  ig
legais prevista  no final  da  cláusula  anterior.

CLÁUSULA   OITAVA  -  A   CONTRATANTE   declara   conhecer,   respeitar   e   faze
disposições  determinadas  na  Convenção  lntemacional  para  Proteção  dos  Artistas

O             :XoemCau/tlatnái:aS,  eO:  P2r60dduetOáeuStudb:o FdOetO!:a6fiS raetifi:cOaSdaOrpge:amSsmeOc:et::ia Râ:iOaiifduaSã3,r
Nações Unidas, efetuada em 29 dejunho de 1965.     ,

CLÁUSULA  NONA - O  presente  contrato  não  poderá  ser cedido  no todo  ou  em
haja anuência expressa do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO
A  execução  do  presente  contrato  será  acompanhada  e  fiscalizada  Lpor  servidor

O

CONTRAl-ANTE,  com  autoridade  para  exercer,  em  seu  nome,  toda  e  qualquer ação

geral, controle e fiscalização  da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE
A fiscalização  da  execução  do  presente  contrato  efetuada  pela  CONTRAl-ANTE  nã
reduz a  responsabilidade do  CONTRATADO,  inclusive perante terceiros,  por qualque

de  seus  agentes  e  prepostos  (artigo  70,  da  Lei  nO  8.666/93),  ressaltando-se,  aind
atestado  o  fornecimento  do  objeto,  subsistirá  a  responsabilidade  do  CONTRATAD

qualidade e segurança do serviço prestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A interrupção do espetáculo em decorrência de
ordem,    desrespeito    físico    ou    moral    a    qualquer    integrante    da     BANDA,    é
responsabilidade  da  CONTRATANTE,  a  qual  caberá  a  manutenção  da  ordem  e  seg
do espetáculo.

ClÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica  determinado  que a  CONTRATANTE coloc
da   BANDA/ARHSTA/GRUPO   MUSICAL,   um   representante   com   autonomia   e   po
durante toda a estadia do grupo, para se fazer cumprir todas as cláusulas acordada

ClÁUSULA  DÍCIMA QuARTA - O  CONTRATADO  poderá,  a  seu  critério,  aprese
ou mais músico/cantor, ou substituílos por outro da sua  própria equipe técnica e p
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CLÁUSULA DÍCIMA QUINTA  - DA EXECuçÃO DO CONTRATO

O presente contrato terá validade a  partir da data de sua  assinatura, com venciment
dezembro de 2017,  no entanto, Ser aditivado em termos de prazo por ac'ordo das pa
vista  o que determina  a  legislação pertinente.

Parágrafo   único  -  Qualquer  das  partes  contratantes  poderá   rescindir  este  contr
apenas,   independentemente   de   Notificação   Judicial   ou   EXtrajudicial,   ser   notifica
antecedência mínima  de O3  (três)  dias, sem que implique indenizações.

O             CLÁUSULADÉCIMASEXTA- DAS OBRIGAÇõES DACONTRATADA
Por este instrumento,  o CONTRATADO obriga-se a:

a)  entregar/executar o  serviço,  objeto  deste  contrato,  com  os  deveres  e  garantias
Clausula  Primeira e documentos que são parte integrante deste instrumento;
b) cumprir rigorosamente todas as especificações contidas neste instrumento;
c)  comunicar  ao  FÍscal  do  Contrato,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  na  execuçã
instrumento e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

O

d)   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em   compatibilidade   com
assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  que  lhes  foram  exigi
com  o inciso XIII,  do artigo  55,  da  Lei  nO 8.666/93;

e)  responsabilizar-se  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerci
da execução deste contrato.

CLÁuSULA DÉCIMA SÍT"A- DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE
Por este instrumento,  a  CONTRAl-ANTE obriga-se a:
a)    proporcionar    todas    as    facilidades    para    que    o    CONTRATADO    possa    de
compromissos assumidos neste Contrato;
b)  promover os pagamentos nas condições e prazos çstipulados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES
Além   do   dever  de   ressarcir  a   CONTRATANTE   por  eventuais   perdas   e   danos
CONTRATADO,  por  descumprir  compromissos  contratuais  definidos  neste  instru
ser-lhe  impostas,  sem  prejuízo  das sanções  elencadas  nos artigos  81  a  88  da  Lei
seguintes penalidades:
I - Advertência, a ser aplicada sempre por escrito;
II  -  Multa,  a  ser aplicada  à  razão  de  O,10/o  (um  décimo  por cento)  sobre  o  valor to

por dia de atraso,  não  podendo  o valor míximo  da  multa  exceder a  lO%  (dez por
total do contrato;
III - Suspensão do direito de  licitar e contratar com  entidades da Administração  Púb
IV - Declaração de inidoneidade para  licitar e contratar no caso de  reincidência em
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CNPJ  -  13.845.896/0001-51

V - As sanções  previstas  nos  incisos  l,  IIl  e  IV desta  CLAUSULA  poderão  ser aplicada
com a do inciso ll, facultada  a  defesa  prévia  do  CONTRATADO,  no  prazo  de  O5  (cinco

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO
A   inexecução   total    ou    parcial   deste   contrato   por   parte   do   CóNTRATADO
CONTRATANTE o direito de rescisão nos termos do artigo 77 da  Lei  nO 8.666/93,  d
de  1993  e  suas  alterações,  bem  como  nos  casos  citados  no  artigo  78  da  mesma  le

prévia defesa sempre mediante notificação por escrito.

Parágrafo único: A rescisão também se submeterá  ao  regime previsto-no artigo 7
e parígrafos, da Lei  nO &666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAçÃO
O CONTRATANTE  providenciará  a  publicação do  presente Contrato,  em  extrato,  n
do   Município  ou   D'iário  Oficial   da   União  e  átrio   Municipal   para  conhecimento  dos

conforme determina  o  Parágrafo único, do artigo 61, da  Lei  nO 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  Valente,  Estado  da  Bahia,  com  renúncia  express
mais privilegiado que seja,  para  dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.

Por  estarem  de  acordo,  ]avrou-se  o  presente  termo,  em  O3  (três)  vias  de  igual  te

quais  foram  lidas  e  assinadas  pelas  partes  contratantes,  na   presença   das  teste
indicadas.

CONT[uTANTE :

Valente- Bahia,  04 de Agosto de  2017.
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